D.O CIDADE DE SÃO PAULO
30/04/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

Gabinete do Prefeito
PORTARIAS
Portaria | Documento: 155601876
Portaria nº 602 de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000958-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor ROGERIO QUINTINO DOS
SANTOS, RF 947.306.8, a partir de 16/04/2026, do
cargo de Diretor II, Ref. CDA-5, do Departamento
de Letramento Digital - DLD, da Coordenadoria de
Inclusão Digital - CID, da Secretaria Municipal de
Inovação e Tecnologia, vaga 22339, critérios gerais
estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos
61.242/22 e 61.499/22.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 abril de 2026, 473°da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato
155441317

Portaria | Documento: 155601949
Portaria nº 606 de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
RICARDO NUNES,Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
R E S O L V E :
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E EFICIÊNCIA
1. FABRICIO AUGUSTO DOS SANTOS
REIS, RF 879.411.1, a partir de 04/05/2026,
do cargo de Coordenador II, Ref. CDA-6,
da Coordenadoria de Acompanhamento
Estratégico - CAE, da Secretaria Executiva
de Informações e Monitoramento
Estratégicos - SIME, da Secretaria
Municipal de Planejamento e Eficiência,
vaga 20662, critérios gerais estabelecidos
na Lei 17.708/21 e do Decreto 64.341/25.
2. VICENTE AFFONSO OLIVEIRA
CALVO, RF 808.965.5, a pedido e a partir
de 04/05/2026, do cargo de Secretário
Adjunto, símbolo SAD, da Secretaria
Municipal de Planejamento e Eficiência,
vaga 17571, constante do Decreto 64.341/
25.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 de abril de 2026, 472°da fundação de São
Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato
155527644

Portaria | Documento: 155601966
Portaria nº 607 de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora CATIANE PIMENTEL
PORTO, RF 948.631.3, a partir de 22/04/2026, do
cargo de Diretor I, Referência CDA-4, da
Coordenadoria de Governo Local, da Subprefeitura
Vila Mariana, critérios gerais estabelecidos na Lei
17.708/21, dos Decretos 61.242/22 e 61.731/22,
vaga 26519.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 de de 2026, 473° da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato
155544362

Portaria | Documento: 155601976
Portaria nº 608 de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor ALAN NUNES CORTEZ, RF
858.225.4, a pedido e a partir de 22/04/2026, do
cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito,
da Subprefeitura Vila Mariana, constante das Leis
13.682/03 e 16.974/18, vaga 14735.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 de abril de 2026, 473° da fundação de São
Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato
155544262

Portaria | Documento: 155602012
Portaria nº 611 de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor ALEX SANDER NOGUEIRA,
RF 756.583.6, do cargo de Diretor I, Ref. CDA-4,
da Divisão de Monitoramento, do Departamento de
Gestão de Parcerias, da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, vaga 24387, critérios gerais
estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 61.636/
22, Tabela "D", Anexo I.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 de abril de 2026, 473° da fundação de São
Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato
155538955

Portaria | Documento: 155601749
Portaria PREF n° 598 de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6011.2024/0001183-8
Altera os arts. 1º e 2º da Portaria PREF nº 476, de
23 de abril de 2024, que constitui a Comissão com
objetivo de realizar, de forma transversal, ações para
o desenvolvimento, a qualificação e a promoção dos
eventos internacionais, especificamente a Copa do
Mundo de Futebol Feminino 2027, conforme
especifica.
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Acrescentar os incisos XVII e XVIII ao §
1º do art. 1º da Portaria PREF nº 476, de 23 de abril
de 2024, bem como alterar o § 4º desse mesmo
dispositivo, que passam a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 1°
...........................................................................................§ 1º
......................................................................................................................................................................................XVII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho - SMDET;
XVIII - Secretaria Municipal de Direitos Humanos
e Cidadania - SMDHC.
...........................................................................................§ 4º A coordenação das atividades da Comissão
ficará sob a responsabilidade da Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA, por
intermédio de seu representante titular.” (NR)
Art. 2º Alterar o art. 2º da Portaria PREF nº 476, de
2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Caberá à Agência São Paulo de
Desenvolvimento - ADE SAMPA custear as
despesas necessárias ao preparo e desenvolvimento
das ações necessárias para a promoção do evento
especificado no art. 1º na cidade de São Paulo,
devendo ser empenhados recursos em dotação
orçamentária própria." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 de abril de 2026, 473º da fundação de São
Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato
155597829


PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
Portaria do Chefe de Gabinete do  Prefeito 
Documento: 155602193
Portaria 111, de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de
Gabinete do Prefeito, usando das atribuições
conferidas pela alínea “a” do inciso I do artigo 1º do
Decreto nº 58.696, de 3 de abril de 2019,
RESOLVE:
Designar o senhor RENATO JOSÉ FERREIRA, RF
12 – São Paulo, 71 (107) 
quinta-feira, 30 de abril de 2026 
Publicado em https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br
Arquivo Publico Municipal | Rol registrado no processo 6013.2026/0003146-9 protocolo 155611100
947.902.3, excepcionalmente, a partir de 22/04/
2026, para responder pelo cargo de Diretor I,
Referência CDA-4, da Coordenadoria de Governo
Local, da Subprefeitura Vila Mariana, critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos
61.242/22 e 61.731/22, vaga 26519.
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO
Chefe de Gabinete do Prefeito
o seguinte documento público integra este ato
155544553

Documento: 155602203
Portaria 112, de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de
Gabinete do Prefeito, usando das atribuições
conferidas pela alínea “a” inciso I e artigo 1º do
Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,
RESOLVE:
Cessar os efeitos do ato que designou o senhor
ALEX SANDER NOGUEIRA, RF 756.583.6, para
responder pelo cargo de Diretor II, Ref. CDA-5, do
Departamento de Gestão de Parcerias, da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, vaga 24382, critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto
61.636/22, Tabela “D”, Anexo I.
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO
Chefe de Gabinete do Prefeito
o seguinte documento público integra este ato
155538003	

Documento: 155602187
Portaria nº 113 de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de
Gabinete do Prefeito, usando das atribuições
conferidas pela alínea “a” inciso I e artigo 1º do
Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,
RESOLVE:
Designar o senhor CARLOS KLEBER LEMOS
MARQUES JUNIOR, RF 757.771.1, para responder
pelo cargo de Diretor II, Ref. CDA-5, do
Departamento de Gestão do Esporte de Alto
Rendimento, da Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer, vaga 24354, critérios gerais estabelecidos na
Lei 17.708/21 e do Decreto 61.636/22, Tabela “C”,
o Anexo I.
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO
Chefe de Gabinete do Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato
155538490

TÍTULOS DE NOMEAÇÃO
Título de Nomeação | Documento: 155601901
Título de Nomeação 337, de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
RICARDO NUNES,Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
R E S O L V E :
Nomear o senhor FABRICIO AUGUSTO DOS
SANTOS REIS, RF 879.411.1, a partir de 04/05/
2026, para exercer o cargo de Secretário Adjunto,
símbolo SAD, da Secretaria Municipal de
Planejamento e Eficiência, vaga 17571, constante do
Decreto 64.341/25.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 de abril de 2026, 472°da fundação de São
Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
o seguinte documento público integra este ato
155527796

Título de Nomeação | Documento: 155601956
Título de Nomeação 339, de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora CATIANE PIMENTEL PORTO,
RF 948.631.3, excepcionalmente, a partir de 22/04/
2026, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete,
símbolo CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete
do Subprefeito, da Subprefeitura Vila Mariana,
constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga
14735.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 de abril de 2026, 473° da fundação de São
Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
o seguinte documento público integra este ato
155544460

Título de Nomeação | Documento: 155602006
Título de Nomeação 343, de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor LEONARDO SIMONI ABREU,
RF 947.799.3, para exercer o cargo de Diretor I,
Ref. CDA-4, da Divisão de Monitoramento, do
Departamento de Gestão de Parcerias, da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, vaga 24387, critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto
61.636/22, Tabela “D”, Anexo I.
REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 de abril de 2026, 473° da fundação de São
Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
o seguinte documento público integra este ato
155567432
Título de Nomeação | Documento: 155602039
Título de Nomeação 344, de 29 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0001038-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
RESOLVE:
Nomer o senhor ALEX SANDER NOGUEIRA, RF
756.583.6, para exercer o cargo de Diretor II, Ref.
CDA-5, do Departamento de Gestão de Parcerias,
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, vaga
24382, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/
21 e do Decreto 61.636/22, Tabela “D”, Anexo I.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
aos 29 de abril de 2026, 473° da fundação de São
Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
EMENDAS PARLAMENTARES
Despacho | Documento: 155176406
6010.2024/0002155-2
RODRIGO HAYASHI GOULART, Secretário
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei
CONSIDERANDO o Parecer Técnico de
doc.154256611, emitido nos termos do art. 67 da Lei
13.019, de 31 de julho de 2014, e do § 3ª do art. 55
do Decreto 57.575, de 29 de dezembro de 2016, que
julgou REGULAR a prestação de contas entregue
pela OSC;
CONSIDERANDO a manifestação do
Departamento de Administração e Finanças - DAF
de doc 155031281 , que não apresentou objeções à
prestação de contas final da parceria;
RESOLVE
I - No exercício da competência que me foi confiada
por lei e em vista dos elementos de convicção
contidos no presente, que ora acolho e adoto como
razão de decidir, com fundamento no inciso IX do
artigo 4º do Decreto 57.575, de 29 de dezembro
de 2016, APROVO A PRESTAÇÃO DE CONTAS
do Termo de Fomento 032/202/SMDET , firmado
com a organização PAC - PROJETOS AMIGOS
DAS CRIANÇAS, cnpj 08.620.672/0001-01,, cujo
projeto "Gastronomia para reutilização de
alimentos" que teve como objetivo qualificar os
participantes no setor gastronômico, utilizando
práticas sustentáveis de reaproveitamento de
alimentos, promovendo a redução do desperdício, a
economia de recursos e a criação de oportunidades
de geração de renda, adultos e idosos que se
encontram em situação de vulnerabilidade social
cadastrados(as) no CadÚnico cumpriu as metas
estabelecidas com a devida comprovação da
execução do objeto.
II - A OSC deverá manter em seus arquivos os
documentos originais que compõem a presente
prestação de contas, pelo prazo de 10 (dez) anos,
conforme o parágrafo único do art. 68 da Lei 13.019/
2014.
III - PUBLIQUE-SE.
IV - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:
Remetam-se os autos ao Coordenadoria da
Agricultura para que a gestora da parceria notifique
à parceira acerca da aprovação da prestação de
contas apresentada e, em seguida, remetam-se os
autos à origem (PREF/CASA CIVIL/EMENDAS)
para o arquivamento.

Despacho | Documento: 155254312
RODRIGO HAYASHI GOULART, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei
CONSIDERANDO o Parecer Técnico de
doc.128202486 , emitido nos termos do art. 67 da Lei
13.019, de 31 de julho de 2014, e do § 3ª do art. 55
do Decreto 57.575, de 29 de dezembro de 2016, que
julgou REGULAR a prestação de contas entregue
pela OSC;
CONSIDERANDO a manifestação do
Departamento de Administração e Finanças - DAF
em doc 155024479 , que não apresentou objeções à
prestação de contas final da parceria;
RESOLVE
I - No exercício da competência que me foi confiada
por lei e em vista dos elementos de convicção
contidos no presente, que ora acolho e adoto como
razão de decidir, com fundamento no inciso IX do
artigo 4º do Decreto 57.575, de 29 de dezembro de
2016, APROVO A PRESTAÇÃO DE CONTAS do
Termo de Fomento 036/2024/SMDET , firmado
com a organização Instituto Josefina Bakhita
inscrito no CNPJ sob o nº 11.076.862/0001-14 cujo
projeto "Empreender para transformar" que teve
como objetivo qualificar 90 (noventa) mulheres no
desenvolvimento de habilidades no setor de
empreendedorismo por meio de cursos de design
de sobrancelhas, decoupage e saboaria, visando
promover a geração de sua própria renda.
II - A OSC deverá manter em seus arquivos os
documentos originais que compõem a presente
prestação de contas, pelo prazo de 10 (dez) anos,
conforme o parágrafo único do art. 68 da Lei 13.019/
2014.
III - PUBLIQUE-SE.
IV - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:
Remetam-se os autos ao Coordenadoria da
Agricultura para que a gestora da parceria notifique
à parceira acerca da aprovação da prestação de
contas apresentada e, em seguida, remetam-se os
autos à origem (PREF/CASA CIVIL/EMENDAS)
para o arquivamento.

Despacho | Documento: 155163742
RODRIGO HAYASHI GOULART, Secretário
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei
CONSIDERANDO o parecer técnica de doc.
123829768, emitido nos termos do art. 67 da Lei
13.019, de 31 de julho de 2014, e do § 3ª do art.
55 do Decreto 57.575, de 29 de dezembro de 2016,
que julgou REGULAR COM RESSALVAS a
prestação de contas entregue pela OSC Associação
Comunidade do Jardim Tiro ao Pombo devido
às descumprimento do prazo para a apresentação
integral notadamente no que tange à emissão tardia
de documentos fiscais
CONSIDERANDO ainda o cumprimento de 100%
das Meta 1 e 2.as metas 3 e 4, embora justificadas,
não foram apresentadas evidências de cumprimento.
CONSIDERANDO ainda a manifestação do
Departamento de Administração e Finanças - DAF/
SCCP doc. 154926224 , que não apresentou objeções
à prestação de contas final da parceria;
RESOLVE
I - No exercício da competência que me foi confiada
por lei e em vista dos elementos de convicção
contidos no presente, que ora acolho e adoto como
razão de decidir, com fundamento no inciso IX do
artigo 4º do Decreto 57.575, de 29 de dezembro de
2016, APROVO COM RESSALVAS a prestação
de contas do Termo de Fomento N.º 001/2023/
SMDET (086208253) , firmado com a organização
da sociedade civil Associação Comunidade do
Jardim Tiro ao Pombo, inscrita no CNPJ
nº11.349.046/0001-37, cujo objeto foi oferecer
capacitação e preparação para o mundo do trabalho
na área de gastronomia para 120 pessoas em
situação de vulnerabilidade social, com ênfase em
mulheres e jovens beneficiários de programas
sociais, fomentando o empreendedorismo, a
sustentabilidade e a segurança alimentar
II - A OSC deverá manter em seus arquivos os
documentos originais que compõem a presente
prestação de contas, pelo prazo de 10 (dez) anos,
conforme o parágrafo único do art. 68 da Lei 13.019/
2014.
III - PUBLIQUE-SE.
IV - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:
a) Remetam-se os autos ao Departamento de
Qualificação Profissional da Coordenadoria do
Trabalho para que a gestora da parceria notifique à
parceira acerca da aprovação da prestação de contas
apresentada e, em seguida, remetam-se os autos à
origem (PREF/CASA CIVIL/EMENDAS) para o
arquivamento
